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cÂnaaRe MUNICIPAT DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 018/23 3rlOl/2023

Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Nq 03/23

1J
Nos termos do que dispõ e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao P

Verificar junto à SABESP e dade de conceder descontos ou
isençâo total das elétrica aos consumidores
residenciais, ind no Município de Monteiro
Lobato, durante um
chuvas intensas.

e ocasionada devido às

JSTIFICATIVA:

Devido aos prej ens,

LIDO
06/ 0 2023

Edi de Souza
Pres ei'rte da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP í2250-000 - Montêiro Lobato - SP

§ (12) 397e-Í s77 | (12) 3979-114s
I camara@monteirolobato.sp. gov. br

VEREADOR MARCOS DEAZEVEDO
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